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GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEMN°. fl ~‘O,DE’)O DE fl4w140 DE2022.

Seuho.r Presidente,

Submeto à elevada apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermé
dio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositi
vos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei Complementar que “INST1-
TUI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, O SISTEMA ESTADUAL DE INTEGRA
çÃo E COOPERAÇÃO ACADÊMICA HOSPITALAR - SICAHJCE, ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N° 50, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS”.

Há muito se defende uma maior interação entre os órgãos e entidades da Adminís
tração e o meio acadêmico das universidades públicas e privadas, na busca por soluções e alter
nativas que facilitem e aprimorem a gestão pública, pensando sempre na eficiência e no aperfei
çoamento do serviço público prestado ao cidadão, especialmente em áreas mais sensíveis, como
é a da saúde.

Para fortalecer essa interação, propõe-se, através deste Projeto de Lei, a criação do
Sistema Estadual de Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar - SICAN/CE, por meio do
qual se pretende promover a permanente cooperação entre a rede de saúde pública estadual e as
universidades públicas e privadas, daí resultando a pactuação de parcerias que viabilizarão a par
ticipação do meio acadêmico nos processos de construção, de implementação e de operacionali
zação de políticas públicas na área da saúde, possibilitando também a otiniização do ensino e o
fomento à pesquisa e inovação em saúde.

Com o novo Sistema, serão institucionalizados os Hospitais Universitários estadu
ais, bem como aberto espaço para que os estabelecimentos pertencentes à rede complementar de
saúde possam trabalhar com as universidades públicas estaduais como Hospitais de Ensino, após
regular certificação. Tudo isso permitirá a melhoria da qualidade do serviço prestado na rede de
saúde estadual, trazendo inúmeros beneficias à sociedade.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferirq~
necessano apoio a esta propositura, solicito a Vossa Fxcelência emprestar sua valiosa colabora
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ç~o no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo em vista a importância
da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de ______________ de 2022.

Camik Sobreira de SantanaGOVERNADRDOESTADODOCEARA’

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SÁ BÁRRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXE
CUTIVO, O SISTEMA ESTADUAL DE ENTE
GRAÇÃO E COOPERAÇÃO ACADÊMICA
HOSPITALAR SICAI-TJCE, ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N.° 50, DE 30 DE DE
ZEMBRO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAI)O DO CEARÁ decreta:

CAPITULO 1
DO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO ACADÊMICA HOSPITALAR -

SICAFI/CE

Art. 1° Fica instituido, na estrutura do Poder Executivo, o Sistema Estadual de Integração e Coo
peração Acadêmica Hospitalar - SICAHÍCE, que tem por finalidade conjugar esforços, recursos
e estratégias, no âmbito da rede de saúde da Secretaria dc Saúde do Estado — Sesa, visando a in
centivar e a aprimorar o ensino superior estadual e a pesquisa na área da saúde, bem como cola
borar para a criação, a implementação e a manutenção de políticas públicas voltadas à promoção,
à proteção e à recuperação da saúde, além da otimização da organização e do funcionamento dos
serviços públicos dc saúde.
§1° Nos tennos e para os fins desta Lei, fica estabelecida a integração e a cooperação acadêmica
permanentc da rede Sesa com a Fundação Universidade Estadual do Ceará - Funece, com a Fun
dação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA e com a Fundação Universidade Regional do
Cariri - Urca.
§2° No quc couber, a integração e a cooperação acadêmica a que se refere o § 1°, deste artigo, de
verá contribuir para a implementação e a operacionalização da Política de Expansão e Interiori
zação do Ensino Superior Público no Estado do Ceará criada por meio do Decreto n° 34.537, de
03 de fevereiro de 2022.
§3° A integração e a cooperação acadêmica a ser pactuada com as universidades e institutos fede
mis, assim como com universidades e faculdades privadas que ofertem cursos de graduação e
pós-graduação na área da Saúde, será realizada por meio de credcnciamento e formalizada por
convênio, nos termos desta Lei, seu regulamento e da legislação federal aplicável.

Art. 2° São princípios do SICANJCE:
1 - resguardo da universalidade do acesso aos bens e serviços de saúde;
II - promoção da dignidade da pessoa humana;
III - respeito à Equidade na oferta e disponibilização dos bens e serviços de saúde;
IV - resguardo da integralidade das ações de saúde no âmbito da promoção da saúdc,prevenção
de doenças, tratamento e reabilitação;
V - respeito à Regionalização e hierarquização da Saúde; :
VI -respeito à autonomia universitária;
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VII - estímulo ao ensino, à pesquisa e à extensão;
VIII - promoção da inclusão social;
IX - incentivo à participação popular.

Art. 3° Constituem objetivos do SICAH/CE:
1 - colaborar com a implementação e a operacionalização da Política de Expansão e Interioriza
ção do Ensino Superior Público no Estado do Ceará no &mbito da área da saúde;
II - facilitar e estimular o aprimoramento e a integração ensino-saúde por meio da regulamenta
ção e monitoramento da oferta de estágios, vagas para internato e residência na área da saúde;
III - fomentar a criação e manutenção de campos de prática para o ensino, pesquisa e incorpora
ção tecnológica baseada em evidências na área da saúde;
IV - incentivar ações voltadas à promoção continuada da Qualificação da Gestão Hospitalar;
V - colaborar na criação de políticas públicas de Saúde que viabilizem o aprimoramento da orga
nização, planejamento e gestão e otimização da oferta de bens e serviços de Saúde;
VI - sistematizar e promover a compatibilização de normas, procedimentos técnicos e sistemas
dc gestão em saúde relativos à implementação e operacionalização da integração ensino-saúde
com as Instituições de Ensino Superior públicas e privadas que ofertem cursos na área da Saúde;
VII - incentivar a pesquisa por meio da viabilização de criação de grupos de pesquisa, oferta de
cursos dc pós-graduação lato sensu e stricto sensu e demais atividades correlatas ao ensino e à
pesquisa;
VIII - contribuir para criação e implementação de normas e procedimentos relativos à certifica
ção de estabelecimentos de saúde como Hospital de Ensino;
IX - promover a participação democrática na gestão e nas políticas de investimento público vol
tados ao ensino e à pesquisa na área da Saúde.
X - incentivar e coordenar as ações voltadas à formação de parcerias com entidades públicas e
privadas com vistas ao financiamento de projetos de pesquisa e inovação na área da Saúde.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO SICA1EIJCE

Art. 40 Integram o SICAH/CE os seguintes órgãos e entidades:
1— órgãos/entidades natos:
a) Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - Sesa;
b) Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - Secitece;
e) Fundação Universidade Estadual do Estado do Ceará - Funcce;
d) Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA;
e) Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA;
f) Conselho Estadual de Saúde do Ceará - CESAU;
g) Conselho Estadual dc Educação do Ceará - CEEC.
II - facultatívaniente, mediante credenoiamento: instituições de ensino superior, públicas ou pri
vadas, que ofertem cursos de graduação e pós-graduação na área da saúde;
Parágrafo único. Os critérios e procedimentos relativos ao credenciamento de que trata o inciso
II, deste artigo, serão definidos em decreto do Poder Executivo.

Art. 50 Sem prejuízo no disposto em legislação especifica, compete:
1 - à Sesa, a coordenação geral do SICAH/CE e o exercício das Íiinções normativas e fiscalizató
rias;
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II - à Secitece, o exercício da função de natureza consultiva relativa ao planejamento e monitora
mento das ações que envolvam o orçamento das universidades estaduais;
III - às universidades públicas estaduais, a coordenação das Diretorias de Promoção e Incentivo
ao Ensino e à Pesquisa em Saúde no âmbito dos hospitais universitários e demais estabelecimen
tos de saúde certificados ou que visem à certificação como Hospital de Ensino, com os quais as
universidades estaduais estejam conveniados, nos termos desta Lei;
IV - ao Conselho Estadual de Saúde - Cesau, o exercício das fimções consultivas e de avaliação
das políticas e ações relativas à promoção da saúde.
V - ao Conselho Estadual de Educação - CEEC, o exercício das funções consultivas e de avalia
ção das políticas e ações relativas à promoção do ensino e da pesquisa em saúde.
Parágrafo ünico. As instituições de ensino superior a que se refere o inciso II, do art. 40, desta
Lei, exercerão função de natureza colaborativa no âmbito da promoção e do incentivo ao ensino
e à pesquisa em saúde, conforme acertado nos respectivos instrumentos pactuados.

Art. 6° Para realização de suas finalidades e objetivos, o SICAH1CE será gerido por Comitê Ges
tor, que contará com a seguinte composição:

- 01 (um) representante indicado pelo Secretário (a) da Sesa, que amará como presidente;
II —01 (um) representante indicado pelo Secretário (a) da Secitece na qualidade de membro;
III — 01 (um) representante indicado pelo Reitor (a) da Ueee na qualidade de membro;
IV —01 (um) representante indicado pelo Reitor (a) da Urca na qualidade dc membro;
V — 01 (um) representante indicado pelo Reitor (a) da UVA na qualidade de membro;
VI —01 (um) representante indicado pelo CesauJCE na qualidade dc membro;
VII— 01 (um) representante indicado pelo CEEC/CE na qualidade de membro.
§ 1° Os membros que comporão o Comitê Gestor do SICA.H/CE deverão, obrigatoriamente, ser
servidores públicos, com comprovada experiência ou formação acadêmica na área da saúde, de
vendo, à época da indicação, estarem lotados e em efetivo exercício nos respectivos órgãos dc
origem.
§ 2° O mandato dos membros do Comitê Gestor do SICAI-IJCE será de 02 (dois) anos, permitida
a recondução.
§ 3° Decreto do Poder Executivo disporá sobre a organização e o funcionamento do Comitê Ges
tor do SICAHICE.

Art. 7° No desempenho dc suas competências, os órgftos e entidades públicas integrantes do SI
CAHJCE poderão:
1 - celebrar eonvênios, termos de descentralização orçamentária (TDCO), contratos, termos de
parceria e instrumentos congêneres com vistas à captação e/ou transferência de recursos;
II - compartilhar sistemas de informações, respeitada a legislação aplicável, principalmente no
tocante ao sigilo e à proteção de dados;
III - instituir comissões e grupos de trabalho voltados à execução de ações, projetos ou progra
mas relativos às finalidades e objetivos do SICAN/CE.

Art. 8° As ações e atividades realizadas no âmbito do SICAR/CE serão custeadas com recursos
das seguintes fontes:
1 - Tesouro Estadual;
II - Fundo de Inovação Tecnológica — P11’, nos termos da Lei Complementar n.° 50, de 30 de de
zembro de 2004;
III - subvenções, auxílios, contribuições, doações e legados de qualquer fonte lícita;

5 de 47



CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

IV - Transferências voluntárias decorrentes de acordos, convônios, contratos ou instrumentos
congêneres;
V - outras fontes.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO ACADÊMICA NO ÂMBITO DA REDE SESA

Seção 1
Dos conceitos

Art. 90 Para os fins desta Lei, considera-se:
1 - Hospital Geral: estabelecimento hospitalar destinado à prestação de assistência à saúde na
modalidade de internação em, pelo menos, 02 (duas) especialidades médicas básicas, quais se
jam, clínica médica, pediatria, ginccologia ou obstetrícia, e, cirurgia geral;
II - Hospital de Base: hospital geral destinado a constituir-se em centro de coordenação e integra
ção do serviço médico-hospitalar de uma área, devendo estar capacitado a prestar assistência es
pecializada mais diferenciada a pacientes encaminhados de Hospitais Distritais, além da assistên
cia médico hospitalar;
III - 1-lospital Universitário’, hospital geral com características e litações de Hospital de Base, per
tencente à rede pública estadual de saúde, vinculado à univcrsidade pública com oferta de Cursos
na Área da Saúde, a qual o utiliza como Centro de Formação Profissional.
IV - Hospital de Ensino (FIE) - estabelecimento de saúde, público ou pertencente à rede comple
mentar do Sistema Unico de Saúde - SUS, vinculado ou conveniado a uma universidade pública
ou conveniado a uma instituição dc ensino superior (lES) privada, que sirva de campo para a
prática de atividades de ensino na área da Saúde e que sejam certificados nos termos da Portaria
Interministerial n° 285, de 25 de março de 2015, ou legislação que a substitua.
V .- Estágio curricular: procedimento didático-pedagógico que deve proporcionar ao estudante a
participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizado na comunidade
em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e coor
denação da instituição de ensino, colaborando no processo educativo.
VI - Internato médico: processo específico de formação médica voltada à formação eminente-
mente prática nos últimos 02 (dois) anos dos cursos de graduação em medicina, regulamentado
pelas diretrizes curricularcs dos cursos de medicina;
VII - Residência médica: modalidade de ensino de pós-graduação destinada a médicos, sob a for
ma de curso de especialização, voltada para a educação em serviço, funcionando em instituições
de saúde, sob a orientação profissional;
VIII - Residência multiprofissional: modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, voltada
para a educação em serviço e destinada a, no mínimo, 03 (três) categorias profissionais que inte
grata a área da saMe, excetuada a categoria médica;
IX - Residência profissional: modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, voltada para a
educação em serviço e destinada 01 (uma) categoria profissional que integra a área da saúde, ex
cetuada a categoria médica;
X - Educação permanente: proposta político-pedagógica que coloca o cotidiano do trabalho ou
da formação em constante análise, construindo-se espaços coletivos para a reflexão e avaliação
de sentido dos atos produzidos no cotidiano, sendo o objcto de transformação o sujeito no pro
cesso de trabalho, orientado para melhoria da qualidade de atenção à Saúde. .
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Seção TI
Dos campos de prática, dos internatos e residências na área da Saúde

Art. 10. Fica assegurada às universidades estaduais do Ceará a reserva de, no mínimo, 50% (cin
quenta por cento) do total das vagas ofertadas para estágio curriculai internatos e residências nos
estabelecimentos de saúde que integram a Rede SESA.
§1° As universidades estaduais será assegurada a alocação integral da demanda de seus cursos de
graduação e pós-graduação na área da saúde nos hospitais universitários.
§ 2° Nos estabelecimentos de saúde da rede complementar, o convênio com as universidades es
taduais condiciona-se ao atendimento do disposto no § 1°, deste artigo.
§ 3° Os equipamentos e insumos necessários a realização das atividades curriculares de prática
serão fornecidos pelos estabelecimentos de saúde que recepcionarem os discentes das universida
des estaduais.
§ 4° Os equipamentos e insuxnos necessários à realização das atividades curriculares de prática a
serem utilizados por discentes de instituições de ensino superior privadas ou de universidades e
institutos federais deverão ser por custeadas por essas entidades, nos termos do convênio cele
brado.

Seção ifi
Dos Hospitais Universitários e da Certificação como iíospital de Ensino

Art. 11. Nos termos desta Lei e observada a legislação federal aplicável, a cooperação e a inte
gração acadêmica das universidades públicas estaduais dar-se-ão com os seguintes estabeleci
mentos de saúde integrantes da Rede SESA:
1 - Hospital Universitário da Uece: localizado no Campus Itaperi, no Município de Fortaleza,
vinculado à Fundação Universidade Estadual do Ceará - Funece;
II - Hospital Universitário do Sertão Central - localizado no Município de Quixeramobim, vincu
lado à Fundação Universidade Estadual do Ceará - Funece;
III - Hospital São Lucas: Centro de Ensino e Pesquisa em Saúde - localizado no Município de
Crateús, eonveniado com a Fundação Universidade Estadual do Ceará - Funccc;
IV - Hospital e Maternidade São Francisco de Assis - Centro de Ensino e Pesquisa em Saúde -

localizado no Município de Crato, conveniado com a Fundação Universidade Regional do Cariri
- URCA.
§ 1° Para os fins desta Lei, a UVA contará com o apoio dos estabelecimentos previstos no captil,
deste artigo, em decorrência de sua integração no SICAHJCE.
§ 2° Compete ao Comitê Gestor do SICAH/CE apresentar à Sesa proposta a ser encaminhada ao
Ministério da Saúde e ao Ministério da Educação pata fins de certificação dos Hospitais Univer
sitários como Hospitais de Ensino.
§ 3° O processo de certificação como hospital de ensino de estabelecimentos de saúde integrantes
da rede complementar, que sejam conveniados com lES pública ou privada, deverá ser enviado à
Sesa pela direção do hospital, fazendo constar parecer do Comitê Gestor do SICAJ-IJCE.
§ 4° Decreto do Poder Executivo poderá ampliar o rol de estabelecimentos a que se refere o co
pz#, deste artigo, observada a legislação aplicável.

Árt. 12. Nos termos da legislação vigente, para fins de certificação como Hospital de Ensino -

FIE, deverão os hospitais que a pleitearem atender o disposto na legislação federal pertinerteà..,
matéria. ..
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§ 1° Para fins de atendimentos do disposto no caput, deste artigo, os hospitais vinculados ou con
veniados com universidades ou faculdades que não tiverem a quantidade necessária de cursos na
área de saúde poderão firmar parcerias entre si ou com instituições de Ensino Superior (lES), pú
blicas ou privadas, credenciadas nos termos do inciso II do artigo 4° desta Lei.
§ 2° Considera-se áreas prioritárias, para os fins de certificação como Hospital de Ensino, aque
las definidas em legislação federal específica.

Seção IV
Da Diretoria dc Promoção e Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde

Art. 13. Fica criada, no âmbito dos hospitais elencados nos incisos 1 a II do ml. 11 desta Lei, a
Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde, a qual será responsável
pelo planej arnento, gestão, coordenação e avaliação de todas as atividades de ensino, pesquisa e
extensão em saúde realizadas nos Hospitais Universitários.
Parágrafo único. Os hospitais de que tratam os incisos III e IV, do art. li, desta Lei, deverão,
como condição para a celebração de convênio com as universidades estaduais ou de quaisquer
outros instrumentos dc parceria com o Estado, criar, na respectiva estrutura, a Diretoria prevista
no caput, deste artigo.

Art. 14. As atribuições específicas, o ffincionamento e a composição da Diretoria de Promoção e
Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde serão definidas em decreto do Poder Executivo.

Art. 15. As instituições públicas de ensino superior estaduais, vinculadas a hospitais universitá
rios, contarão, no mínimo, com 02 (dois) membros representantes em cada uma das comissões
permanentes exigidas para a certificação como hospital de ensino pela legislação federal.

Seção V
Do Conselho de Administração dos Hospitais Universitários

Art. 16. Observada a legislação pertinente ao Sistema Único de Saúde - SUS, as universidades
estaduais participarão da gestão administrativa e financeira dos hospitais universitários mencio
nados nos incisos 1 e II do art. 11, desta Lei, o que se dará por meio da representação em Conse
lho de Administração de, no mínimo, 02 (dois) membros escolhidos dentre os que compõem a
Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e Pesquisa em Saúde do Hospital.
Parágrafo único. Por ocasião das pactuaçÔes dos hospitais a que se refere os incisos III e IV do
art. li desta Lei, poderá ser assegurada ás universidades estaduais a participação na gestão das
referidas unidades, nos termos do caput, deste artigo.

CAPÍTULO IV
DO INCENTIVO AO ENSINO, À PESQUISA E À INOVAÇÃO EM SAÚDE

Ad. 17. Fica criado, no âmbito do Fundo de Inovação Tecnológica — FIT, nos termos da Lei
Complementar n° 50, de 30 de dezembro de 2004, fontelsubfonte ao FIT destinada exclusiva
mente ao fomento e incentivo à ações, projetos e programas de ensino, pesquisa e inovação e
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saúde.

Art. 18. Os recursos da fonte/subfonte do FIT a que se refere o art. 17, desta Lei, serão aplicados
em ações võltadas ao incentivo do ensino, da pesquisa e da inovação tecnológica em saúde, a se
rem desenvolvidas no âmbito das universidades estaduais do Ceará, isoladamente ou em parceria
com outras instituições de ensino superior credenciadas nos termos desta Lei.
Parágrafo único. As ações dc que trata o capta deste artigo poderão ser executadas em parceria
com institutos ou fundações sem fins lucrativos previamente credenciadas pelas universidades
nos termos de regulamento específico.

Art. 19. Constituem recursos da fonte/subfonte do FIT:
1 - investimentos de pessoas jurídicas para o desenvolvimento de projetos;
II - doações por pessoas físicas ou jurídicas;
III - outras fontes.
Parágrafo único. Os investimentos a que se refere o inciso 1, deste artigo, poderão ser efetuados
por meio de captação, sendo depositados no FIT a título de investimento cm ensino, pesquisa e
inovação em saúde, facultada à empresa investidora a participação na execução dos projetos fi
nanciados.

Art. 20. Decreto do Poder Executivo disporá sobre os objetivos específicos, as formas de finan
ciamento e participação de empresas, os procedimentos e as demais regras aplicáveis à utilização
dos recursos integrantes da subfonte do FIT.

Art. 21. O Conselho Gestor do FIT -COGEFIT a que se refere o art. 30 da Lei Complementar n°
50, de 2004, contará com a representação de 01 (um) membro de cada universidade pública esta
dual.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os servidores e docentes das universidades públicas estaduais e os servidores da Sesa
envolvidos na realização de projetos de ensino, pesquisa e inovação em saúde, financiados pelo
F1’f poderão receber bolsas de pesquisa relativas à participação, nos termos pactuados em plano
de trabalho.
Parágrafo único. Não será permitido o pagamento de bolsas, a qualquer título, a servidores afas
tados, cedidos ou que já recebam bolsas para a realização de mestrado, doutorado ou pós-douto
rado.

Art. 23. A Lei Complementar n.° 50, de 2004, passa a vigorar com a alteração na redação do in
ciso X do art. 4° e com o acréscimo do inciso XI, neste último artigo, e do § 2° ao art. 2°, nos se
guintes termos:

“Art. 2°
§ 1°
§ 2° Os recursos do FIT poderão ser aplicados ainda em projetos e ações voltadas ao
incentivo do ensino, da pesquisa e da inovação tecnológica em saúde, a serem desón-,
volvidas no âmbito das universidades estaduais do Ceará, isoladamente ou enijiarce
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

ria com outras instituições de ensino superior eredenciadas nos termos da legislação.
(NR)

Art. 40

X - investimentos de pessoas jurídicas para o desenvolvimento das ações e dos proje
tos a que se refere o § 2° do art. 2°, desta Lei;
XI - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. (NR~’

Ad. 24. Todos os bens remanescentes utilizados para fins de execução das atividades previstas
nas ações e projetos de que trata o Capítulo IV, desta Lci, serão, ao final do projeto e aprovação
da prestação de contas, revertidos para o patrimônio das universidades estaduais participantcs,
nas proporções e condições pactuadas em piano de trabalho, por meio de termos de doação, no
qual se fará menção ao financiamento peio FIE

Ad. 25. Todos os projetos e ações financiados integral ou parcialinente com recursos do FIT de
verão conter em todos os materiais de divulgação e relatórios a menção ao financiamento conce
dido.

Ad. 26. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO Do ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de ___________________ de 2022.

Camfgo Sobreira de Santana
GOVENNADtR DO ESTADO DO CEARÁ

j S.~
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do Estado do Ccaní

Requerimento N°: 998 / 2022

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 10 de Março de 2022

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE
~ ~/1~~/ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 33/2022 - Oriunda da Mensagem N0 8.879 — Autoria do Poder Executivo — Institui o Plano de Universalização do
Ensino Estadual de Tempo Integral no âmbito da rede pública de ensino do estado do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 34/2022 - Oriunda da Mensagem N0 8.881 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a abertura de crédito especial e
dá outras providências.

- Projeto de Lei Complementar n° 05/2022 - Oriunda da Mensagem N0 8.880— Autoria do Poder Executivo - Institui, no ãmbito do
Poder Executivo, o Sistema Estadualde Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar — SICAH/CE, altera a Lei Complementar n°
50, de 30 de dezembro de 2004 e dá outras providências.

- Projeto de Lei n°652/2021 — Autoria do Deputado Salmito - Dispõe sobre a inclusão do evento Ceará Natal de Luz no Calendário
Oficial de Eventos e Datas comemoradvas do Estado do Ceará.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema
relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

A mensagem n°33/2022 tem o objetivo de instituir o Plano de Universalização do ensino estadual de tempo integral, que consiste na
ampliação das Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral — EEMTIs e de Escolas Estaduais de Educação Profissional — EEEPs,
universalizando essas escolas até o ano de 2026;

Quanto à mensagem n°34/2022 tem o sentido de autorizar a abertura de crédito especial, no valor de R$ 136.614.904,00 (136
milhões, 614 mil, 904 reais). Os recursos são oriundos de superávit e excesso de arrecadação pelo Estado do Ceará;

Página 1 de 3
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Requerimento N°: 998 / 2022

Em relação ao Projeto de Lei complementar no 05122 tem o objetivo de criar o Sistema Estadual de Integração e Cooperação
Académica Hospitalar — SICAH/CE, que tem como objetivo promover a permanente cooperação entre universidades públicas e
privadas e a rede de saúde pública.
Sala das Sessões, lO de Março de 2022

4ESARFLHO
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
10/03/2022

PARECER

 

Mensagem n° 8.880, de 10 de março de 2022 – Poder Executivo

 

PLC n.° 005/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio
da Mensagem cujo número consta em epígrafe, Projeto de Lei Complementar que “INSTITUI, NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, O SISTEMA ESTADUAL DE INTEGRAÇÃO E
COOPERAÇÃO ACADÊMICA HOSPITALAR- SICAH/CE, ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N°
50, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Há muito se defende uma maior interação entre órgãos e entidades da Administração e o meio
acadêmico das universidades públicas e privadas, na busca por soluções e alternativas que
facilitem a aprimorem a gestão pública, pensando sempre na eficiência e no aperfeiçoamento
do serviço público prestada ao cidadão, especialmente em áreas mais sensíveis, como é a da
saúde.

Para fortalecer essa interação, propõe-se, através deste Projeto de Lei, a criação do Sistema
Estadual de Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar – SICAH/CE, por meio do qual
se pretende promover a permanente cooperação entre a rede da saúde pública estadual e as
universidades públicas e privadas, daí resultando a pactuação de parcerias que viabilizarão a
participação do meio acadêmico nos processos de construção, de implementação e de
operacionalização de políticas públicas na área da saúde, possibilitando também a otimização
do ensino à pesquisa e inovação em saúde.
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Com o novo sistema, serão institucionalizados os Hospitais Universitários estaduais, bem
como aberto espaço para que os estabelecimentos pertencentes à rede complementar de saúde
possam trabalhar com as universidades públicas estaduais como Hospitais de Ensino, após
regular certificação. Tudo isso permitirá a melhoria da qualidade de serviço prestado na rede
de saúde estadual, trazendo benefícios à sociedade.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A proposta de lei complementar em análise desponta com o propósito deinstituir, no âmbito do Poder
Executivo, o Sistema Estadual de Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar, por meio do qual se
pretende promover a permanente cooperação entre a rede da saúde pública estadual e as universidades
públicas e privadas, daí resultando a pactuação de parcerias que viabilizarão a participação do meio
acadêmico nos processos de construção, de implementação e de operacionalização de políticas públicas
na área da saúde, possibilitando também a otimização do ensino à pesquisa e inovação em saúde.

 

A integração e cooperação se dará de forma permanente entre a Secretaria da Saúde, a Fundação
Universidade Estadual do Ceará e a Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú.

 

Demais disso, a proposição (i)trata dos recursos que comporão o aludido Sistema; (ii) confere direitos a
servidores e docentes da Secretaria da Saúde e das Universidades Públicas; (iii)altera a Lei
Complementar nº 50, de 30 de dezembro de 2044, que institui o Fundo de Inovação Tecnológica do

,e dá outras providências.Estado do Ceará

 

Consoante será sublinhado nas linhas que seguem, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Chefe do Poder Executivo para o envio do
presente projeto de lei complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leiscomplementares;

 

Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

c) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais , , a alimentação, o trabalho, a moradia, oa educação a saúde
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifos inexistentes no original)

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se
observa mediante a implementação das medidas pretendidas nesta proposição.
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Inobstante, a saúde e a educação estão também assegurados na Constituição Cidadã de 1988 por conta
dos dispositivos adiante delineados, :in verbis

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e ,  sociaisdever do Estado garantido mediante políticas
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 205. A educação, direito de todos e  e da família, será promovida edever do Estado
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,
seu . (grifospreparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho
inexistentes no original)

 

Noutro giro, no que é pertinente à , tem-se que compete concorrentemente àcompetência legislativa
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre produção e consumo. Observemos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
:sobre

IX - , cultura, , desporto, , , educação ensino ciência tecnologia pesquisa, desenvolvimento e
;inovação

XII - previdência social, ;(grifos inexistentes no original)  proteção e defesa da saúde

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado, na estrutura organizacional de Secretarias de Estado, quais sejam, a
Secretaria da Saúde e a Secretaria da Educação, além de versar, ainda, sobre servidores e matéria
orçamentária, se encontra em conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e
na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência para
propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos
abaixo, :in verbis

 

CF/88.

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviçosorganização administrativa
públicos e pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)
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***

 

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

b) , autárquica e fundacional, seu regimeservidores públicos da administração direta
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade,  e deveres, reforma e transferência dedireitos
policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização,  e  das Secretarias de Estado, órgãos eestruturação competências
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

e) ;matéria orçamentária

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Federal, a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes
dispositivos da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do

, e assim reza:poder executivo, altera a estrutura da administração estadual

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º. ,O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.
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i.  

ii.  

iii.  

iv.  

v.  

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Por derradeiro, impende ressaltar, acerca de , que, para Cretella Júnior, fundo “é a reserva, emfundos
dinheiro, ou o patrimônio líquido, constituído de dinheiro, bens ou ações, afetado pelo Estado para
determinado fim”.[1]

 

Já o art. 71 da Lei nº 4.320/64 conceitua fundo especial como: “o produto de receitas especificadas que
por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas
peculiares de aplicação”.

 

Pois bem. Harrison Leite, ao analisar os fundos especiais no seu Manual de Direito Financeiro,
identificou possuírem os fundos seis características( , i.e. receitas especificadas, vinculação à realização
de determinados benefícios e serviços, normas peculiares de aplicação, vinculação a determinado órgão
da Administração, descentralização interna do processo decisório, plano de aplicação, contabilidade e

).prestação de contas

 

Doutrina Harrison Leite:

Receitas especificadas – as receitas que compõem um fundo devem ser específicas, instituídas em
lei ou outra receita qualquer (privatização, leilões, etc.), própria ou transferida, lembrando que é
vedada a vinculação da receita de impostos a fundos, com exceção das vinculações constitucionais.
Assim, os entes podem vincular recursos das taxas e outros tributos aos fundos, mas, em relação
aos impostos, as únicas permissões são as descritas no texto constitucional. [...]
Vinculação à realização de determinados objetivos ou serviços — todo fundo deve vincular-se à
realização de programas de trabalho de interesse da Administração ou por esta priorizado, cujo
controle é feito através dos planos de aplicação e contabilidade próprios. Normas peculiares de
aplicação — como dito, a lei que instituir o fundo especial deverá  as normas de controleestabelecer
referente à aplicação dos recursos.
Vinculação a determinado órgão da Administração — trata-se de vinculação necessária, visto que é
através dela que se identificará a destinação das disponibilidades deste caixa especial. Geralmente é
vinculado a uma autarquia ou fundação.
Descentralização interna do processo decisório — só haverá tal medida se a autoridade

.administrativa assim o quiser
 Plano de aplicação, contabilidade e prestação de contas — nesse caso, há um plano de aplicação
em que ficarão evidenciadas as origens dos recursos financeiros e as suas aplicações. Haverá,
portanto, uma prestação de contas em separado, tendo em vista a peculiaridade do fundo.

         

Infere-se, à luz do exposto, que as disposições delineadas na proposição em análise não contrariam as
características consideradas essenciais para os fundos especiais.

 

Inconteste, portanto, que a proposta apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.
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Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.880,
de 10 de março de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] JÚNIOR, CRETELLA  LEITE, HARRISON. . 3. ed. Salvador:APUD Manual de Direito Financeiro
Editora Juspodium, 2014. p. 181.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 10/03/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.880, do Poder Executivo)

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO, O SISTEMA ESTADUAL DE
INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO
ACADÊMICA HOSPITALAR- SICAH/CE,
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 50, DE
30 DE DEZEMBRO DE 2004 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.880, proposto peloProjeto de Lei Complementar nº 05/2022
Poder Executivo, o qual institui, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Estadual de Integração e
Cooperação Acadêmica Hospitalar- SICAH/CE, altera a Lei Complementar n° 50, de 30 de dezembro de
2004 e dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Para fortalecer essa interação,
propõe-se, através deste Projeto de Lei, a criação do Sistema Estadual de Integração e Cooperação
Acadêmica Hospitalar – SICAH/CE, por meio do qual se pretende promover a permanente
cooperação entre a rede da saúde pública estadual e as universidades públicas e privadas, daí
resultando a pactuação de parcerias que viabilizarão a participação do meio acadêmico nos
processos de construção, de implementação e de operacionalização de políticas públicas na área da
saúde, possibilitando também a otimização do ensino à pesquisa e inovação em saúde.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar institui, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Estadual de
Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar- SICAH/CE, altera a Lei Complementar n° 50, de 30 de
dezembro de 2004 e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não expressamente vedada e previamente prevista na Carta Magna.
Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando,
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal autoadministração, nos termos do art. 18
deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre
o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, uma vez que esta versa sobre a estrutura e divisão de
competências e atribuições da administração direta do Estado,recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°,
“c”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 8.880, proposto pelo Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 05/2022

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; E DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.
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Regime de Urgência: SIM: 10/03/2022.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; E DE

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.880, do Poder Executivo)

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO, O SISTEMA ESTADUAL DE
INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO
ACADÊMICA HOSPITALAR- SICAH/CE,
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 50, DE
30 DE DEZEMBRO DE 2004 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.880,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2022
proposto pelo Poder Executivo, o qual institui, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Estadual de
Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar- SICAH/CE altera a Lei Complementar n° 50, de 30 de
dezembro de 2004 e dá outras providências.
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Na justificativa do Projeto de Lei Complementar o Poder Executivo destaca que “Para fortalecer essa
interação, propõe-se, através deste Projeto de Lei, a criação do Sistema Estadual de Integração e
Cooperação Acadêmica Hospitalar – SICAH/CE, por meio do qual se pretende promover a
permanente cooperação entre a rede da saúde pública estadual e as universidades públicas e
privadas, daí resultando a pactuação de parcerias que viabilizarão a participação do meio
acadêmico nos processos de construção, de implementação e de operacionalização de políticas
públicas na área da saúde, possibilitando também a otimização do ensino à pesquisa e inovação em
saúde.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 15 de
março de 2022, aprovou o Projeto de Lei Complementar em comento, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer
favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar institui, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Estadual de
Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar- SICAH/CE, altera a Lei Complementar n° 50, de 30 de
dezembro de 2004 e dá outras providências.

A matéria cria o Sistema Estadual de Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar – SICAH/CE, que
tem como objetivo promover a permanente cooperação entre universidades públicas e privadas e a rede
de saúde pública. Com isso, se garante uma permanente parceria entre as duas instituições, garantindo a
otimização do ensino, bem como a melhora dos serviços de saúde no estado do Ceará. O hospital
interessado será certificado como Hospital de Ensino, momento em que poderá receber alunos das
universidades. De logo, o PLC já garante a parceria e cooperação acadêmica com a Fundação
Universidade Estadual do Ceará – Funece, com a Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA e com a
Universidade Regional do Cariri – Urca. O SICAH será integrado pelos seguintes órgãos e entidades:
Sesa, Scitece, Funece, UVA, URCA, CESAU, CEEC. Estas atuarão em conjunto para fortalecimento das
parcerias e cooperações. A matéria é favorável a administração pública. Além disso, a matéria possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária; dentre outros.
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Diante do exposto, no tocante ao , oriundo daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2022
Mensagem nº 8.880 de autoria do Poder Executivo, apresentamos o  aPARECER FAVORÁVEL,
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO CINCO

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO, O SISTEMA ESTADUAL DE
INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO ACADÊMICA
HOSPITALAR - SICAH/CE, E ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N.° 50, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2004.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

CAPÍTULO 1
DO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO ACADÊMICA HOSPITALAR -

SICAH/CE

Art. 1.° Fica instituído, na estrutura do Poder Executivo, o Sistema Estadual de Integração
e Cooperação Acadêmica Hospitalar — SICAH/CE, que tem por finalidade conjugar esforços, recursos
e estratégias, no âmbito da rede de saúde da Secretaria da Saúde do Estado — Sesa,visando a incentivar
e a aprimorar o ensino superior estadual e a pesquisa na área da saúde, bem como colaborar para a
criação, a implementação e a manutenção de políticas públicas voltadas à promoção, à proteção e à
recuperação da saúde, além da otimização da organização e do funcionamento dos serviços públicos de
saúde.

§ L° Nos termos e para os fms desta Lei, ficam estabelecidas a integração e a cooperação
acadêmica permanente da rede Sesa com a Fundação Universidade Estadual do Ceará — Funece, com a
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA e com a Fundação Universidade Regional do
Cariri — Urca.

§ 2.° No que couber, a integração e a cooperação acadêmica a que se refere o § 1.0 deste
artigo deverão contribuir para a implementação e a operacionalização da Política de Expansão e
Interiorização do Ensino Superior Público no Estado do Ceará, criada por meio do Decreto n.° 34.537,
de 3 de fevereiro de 2022.

§ 3.° A integração e a cooperação acadêmica a serem pactuadas com as universidades e os
institutos federais, assim como com universidades e faculdades privadas que ofertem cursos de
graduação e pós-graduação na área da Saúde, serão realizadas por meio de credenciamento e
formalizadas por convênio, nos termos desta Lei, de seu regulamento e da legislação federal aplicável.

Art. 2.° São princípios do SICAH/CE:
1 — resguardo da universalidade do acesso aos bens e serviços de saúde;
II — promoção da dignidade da pessoa humana;
III — respeito à equidade na oferta e disponibilização dos bens e serviços de saúde;
IV — resguardo da integralidade das ações de saúde no âmbito da promoção da saúde, da

prevenção de doenças, do tratamento e da reabilitação;
V — respeito à regionalização e hierarquização da Saúde;
VI — respeito à autonomia universitária;
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VII — estímulo ao ensino, à pesquisa e à extensão;
VIII— promoção da inclusão social;
IX— incentivo à participação popular.
Art. 3.° Constituem objetivos do SICAHICE:
1 — colaborar com a implementação e a operacionalização da Política de Expansão e

Interiorização do Ensino Superior Público no Estado do Ceará, no âmbito da área da saúde;
II — facilitar e estimular o aprimoramento e a integração ensino-saúde por meio da

regulamentação e do monitoramento da oferta de estágios, vagas para internato e residência na área da
saúde;

III — fomentar a criação e manutenção de campos de prática para o ensino, a pesquisa e a
— incorporação tecnológica baseada em evidências na área da saúde;

IV — incentivar ações voltadas à promoção continuada da Qualificação da Gestão
Hospitalar;

V colaborar na criação de políticas públicas de saúde que viabilizem o aprimoramento da
organização, do planejamento e da gestão, e otimização da oferta de bens e serviços de saúde;

VI — sistematizar e promover a compatibilização de normas, procedimentos técnicos e
sistemas de gestão em saúde relativos à implementação e operacionalização da integração ensino-
saúde com as instituições de ensino superior públicas e privadas que ofertem cursos na área da saúde;

VII — incentivar a pesquisa por meio da viabilização de criação de grupos de pesquisa,
oferta de cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu e demais atividades correlatas ao ensino e
à pesquisa;

VIII — contribuir para criação e implementação de normas e procedimentos relativos à
certificação de estabelecimentos de saúde como Hospital de Ensino;

IX — promover a participação democrática na gestão e nas políticas de investimento
público voltados ao ensino e à pesquisa na área da saúde;

X — incentivar e coordenar as ações voltadas à fonnação de parcerias com entidades
públicas e privadas com vistas ao financiamento de projetos de pesquisa e inovação na área da saúde.

CAPÍTULO II
• DA COMPOSIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO SICAH/CE

Art. 4.° Integram o SICAHICE os seguintes órgãos e entidades:
1— órgãos/entidades natos:
a) Secretaria da Saúde do Estado do Ceará — Sesa;
b) Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior — Secitece;
c) Fundação Universidade Estadual do Estado do Ceará — Funece;
d) Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA;
e) Fundação Universidade Regional do Cariri — URCA;
O Conselho Estadual de Saúde do Ceará — CESAU;
g) Conselho Estadual de Educação do Ceará — CEEC.
II — facultativamente, mediante credenciamento:instituições de ensino superior, públicas ou

privadas, que ofertem cursos de graduação e pós-graduação na área da saúde;
Parágrafo único. Os critérios e procedimentos relativos ao credenciamento de que trata o

inciso II deste artigo serão definidos em decreto do Poder Executivo.
Art. 5.Y Sem prejuízo no disposto em legislação específica, compete:

2
Autógrafo de Lei Complementar número cinco
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1 — à Sesa a coordenação geral do SICAI-IJCE e o exercício das funções normativas e
fiscalizatórias;

II — à Secitece o exercício da função de natureza consultiva relativa ao planejamento e
monitoramento das ações que envolvam o orçamento das universidades estaduais;

III — às universidades públicas estaduais a coordenação das Diretorias de Promoção e
Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde no âmbito dos hospitais universitários e demais
estabelecimentos de saúde certificados ou que visem à certificação como Hospital de Ensino, com os
quais as universidades estaduais estejam conveniados, nos termos desta Lei;

LV — ao Conselho Estadual de Saúde — Cesau o exercício das funções consultivas e de
avaliação das políticas e ações relativas à promoção da saúde;

— V — ao Conselho Estadual de Educação — CEEC o exercício das funções consultivas e de
avaliação das políticas e ações relativas à promoção do ensino e da pesquisa em saúde.

Parágrafo único. As instituições de ensino superior a que se refere o inciso II do art. 4.°
desta Lei exercerão função de natureza colaborativa no âmbito da promoção e do incentivo ao ensino e
à pesquisa em saúde, confonne acertado nos respectivos instrumentos pactuados.

Art. 6.° Para realização de suas finalidades e seus objetivos, o SICAH/CE será gerido por
Comitê Gestor, que contará com a seguinte composição:

- 01 (um) representante indicado pelo (a) Secretário (a) da Sesa, que atuará como
presidente;

II — 01 (um) representante indicado pelo (a) Secretário (a) da Secitece na qualidade de
membro;

III — 01 (um) representante indicado pelo (a) Reitor (a) da Uece na qualidade de membro;
IV — 01 (um) representante indicado pelo (a) Reitor (a) da Urca na qualidade de membro;
V — 01 (um) representante indicado pelo (a) Reitor (a) da UVA na qualidade de membro;
VI — 01 (um) representante indicado pelo Cesau/CE na qualidade de membro;
VII— 01 (um) representante indicado pelo CEEC/CE na qualidade de membro.
§ 1.° Os membros que comporão o Comitê Gestor do SICAJ-I/CE deverão,

obrigatoriamente, ser servidores públicos, com comprovada experiência ou formação acadêmica na
área da saúde, devendo, à época da indicação, estarem lotados e em efetivo exercício nos respectivos
órgãos de origem.

§ 2.° O mandato dos membros do Comitê Gestor do SICAHICE será de 02 (dois) anos,
permitida a recondução.

§ 3.° Decreto do Poder Executivo disporá sobre a organização e o funcionamento do
Comitê Gestor do SICAH/CE.

Art. 7.° No desempenho de suas competências, os órgãos e as entidades públicas
integrantes do SICA}I/CE poderão:

— celebrar convênios, tennos de descentralização orçamentária — TDCO, contratos,
termos de parceria e instrumentos congêneres com vistas à captação e/ou transferência de recursos;

II — compartilhar sistemas de informações, respeitada a legislação aplicável,
principalmente no tocante ao sigilo e à proteção de dados;

III — instituir comissões e grupos de trabalho voltados à execução de ações, projetos ou
programas relativos às finalidades e aos objetivos do SICAH/CE.

Art. 8.° As ações e atividades realizadas no âmbito do SICAH/CE serão custeadas com
recursos das seguintes fontes:

1— Tesouro Estadual;
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JI — Fundo de Inovação Tecnológica — FIT, nos termos da Lei Complementar n.° 50, de 30
de dezembro de 2004;

III — subvenções, auxílios, contribuições, doações e legados de qualquer fonte lícita;
IV — transferências voluntárias decorrentes de acordos, convênios, contratos ou

instrumentos congêneres;
V — outras fontes.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO ACADÊMICA NO ÂMBITO DA REDE SESA

Seção 1
Dos conceitos

Art. 9.° Para os fins desta Lei, considera-se:
1 — Hospital Geral: estabelecimento hospitalar destinado à prestação de assistência à saúde

na modalidade de internação em, pelo menos, 02 (duas) especialidades médicas básicas, quais sejam,
clínica médica, pediatria, ginecologia ou obstetrícia e cirurgia geral;

II — Hospital de Base: hospital geral destinado a constituir-se em centro de coordenação e
integração do serviço médico-hospitalar de uma área, devendo estar capacitado a prestar assistência
especializada mais diferenciada a pacientes encaminhados de Hospitais Distritais, além da assistência
médico-hospitalar;

III — Hospital Universitário: hospital geral com características e funções de Hospital de
Base, pertencente à rede pública estadual de saúde, vinculado à universidade pública com oferta de
cursos na área da saúde, a qual o utiliza como Centro de Formação Profissional;

IV — Hospital de Ensino — HE — estabelecimento de saúde, público ou pertencente à rede
complementar do Sistema Unico de Saúde — SUS, vinculado ou conveniado a uma universidade
pública ou conveniado a uma instituição de ensino superior — lES privada, que sirva de campo para a
prática de atividades de ensino na área da saúde e que seja certificado nos termos da Portaria
Intenninisterial n.° 285, de 24 de março de 2015, ou legislação que a substitua;

V — Estágio curricular: procedimento didático-pedagógico que deve proporcionar ao
estudante a participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizado na
comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e
coordenação da instituição de ensino, colaborando no processo educativo;

VI — Internato médico: processo específico de formação médica voltada à formação
eminentemente prática nos últimos 2 (dois) anos dos cursos de graduação em medicina, regulamentado
pelas diretrizes curriculares dos cursos de medicina;

VII — Residência médica: modalidade de ensino de pós-graduação destinada a médicos,
sob a forma de curso de especialização, voltada para a educação em serviço, funcionando em
instituições de saúde, sob orientação profissional;

VIII — Residência multiprofissional: modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu,
voltada para a educação em serviço e destinada a, no mínimo, 3 (três) categorias profissionais que
integram a área da saúde, excetuada a categoria médica;

IX — Residência profissional: modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, voltada
para a educação em serviço e destinada 1 (uma) categoria profissional que integra a área da saúde,
excetuada a categoria médica;
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X — Educação permanente: proposta político pedagógica que coloca o cotidiano do
trabalho ou da formação em constante análise, construindo-se espaços coletivos para a reflexão e
avaliação de sentido dos atos produzidos no cotidiano, sendo o objeto de transformação o sujeito no
processo de trabalho, orientado para melhoria da qualidade de atenção à saúde.

Seção II
Dos campos de prática, dos internatos e das residências na área da Saúde

Art. 10. Fica assegurada às universidades estaduais do Ceará a reserva de, no mínimo,
50% (cinquenta por cento) do total das vagas ofertadas para estágio curricular, internatos e residências
nos estabelecimentos de saúde que integram a Rede Sesa.

§1.0 As universidades estaduais será assegurada a alocação integral da demanda de seus
cursos de graduação e pós-graduação na área da saúde nos hospitais universitários.

§ 1° Nos estabelecimentos de saúde da rede complementar, o convênio com as
universidades estaduais condiciona-se ao atendimento do disposto no § 1.0 deste artigo.

§ 3.° Os equipamentos e insumos necessários à realização das atividades curriculares de
prática serão fornecidos pelos estabelecimentos de saúde que recepcionarem os discentes das
universidades estaduais.

§ 4.7 Os equipamentos e insurnos necessários à realização das atividades curriculares de
prática a serem utilizados por discentes de instituições de ensino superior privadas ou de universidades
e institutos federais deverão ser custeadas por essas entidades, nos termos do convênio celebrado.

Seção III
Dos Hospitais Universitários e da Certificação como Hospital de Ensino

Art. 11. Nos termos desta Lei e observada a legislação federal aplicável, a cooperação e a
integração acadêmica das universidades públicas estaduais dar-se-ão com os seguintes
estabelecimentos de saúde integrantes da Rede Sesa:

1 — Hospital Universitário da Uece: localizado no Catnpus Itaperi, no Município de
Fortaleza, vinculado à Fundação Universidade Estadual do Ceará — Funece;

II — Hospital Universitário do Sertão Central — localizado no Município de Quixeramobim,
vinculado à Fundação Universidade Estadual do Ceará — Funece;

III — Hospital São Lucas: Centro de Ensino e Pesquisa em Saúde — localizado no
Município de Crateús, conveniado com a Fundação Universidade Estadual do Ceará — Funece;

IV — Hospital e Maternidade São Francisco de Assis — Centro de Ensino e Pesquisa em
Saúde — localizado no Município do Crato, conveniado com a Fundação Universidade Regional do
Cariri - URCA.

§ 1.° Para os fins desta Lei, a UVA contará com o apoio dos estabelecimentos previstos no
caput deste artigo, em decorrência de sua integração no SICAH/CE.

§ 2.° Compete ao Comitê Gestor do SICAH/CE apresentar à Sesa proposta a ser
encaminhada ao Ministério da Saúde e ao Ministério da Educação para fins de certificação dos
Hospitais Universitários como 1-lospitais de Ensino.

§ 3.7 O processo de certificação como hospital de ensino de estabelecimentos de saúde
integrantes da rede complementar, que sejam conveniados com lES pública ou privada, deverá ser
enviado à Sesa pela direção do hospital, fazendo constar parecer do Comitê Gestor do SICAH/CE.

§ 4.7 Decreto do Poder Executivo poderá ampliar o rol de estabelecimentos a que se refere
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o caput deste artigo, observada a legislação aplicável.
Art. 12. Nos termos da legislação vigente, para fins de certificação como 1-lospital de

Ensino — HE, deverão os hospitais que a pleitearem atender ao disposto na legislação federal pertinente
à matéria.

§ 1.° Para fins de atendimentos do disposto no capul deste artigo, os hospitais vinculados
ou conveniados com universidades ou faculdades que não tiverem a quantidade necessária de cursos na
área de saúde poderão firmar parcerias entre si ou com Instituições de Ensino Superior — lES, públicas
ou privadas, credenciadas nos termos do inciso II do artigo 4.° desta Lei.

§ 2.° Consideram-se áreas prioritárias, para os fins de certificação corno Hospital de
Ensino, aquelas definidas em legislação federal específica.

Seção IV
Da Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde

Art. 13. Fica criada, no âmbito dos hospitais elencados nos incisos 1 e II do art. 11 desta
Lei, a Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde, a qual será responsável
pelo planejamento, pela gestão, coordenação e avaliação de todas as atividades de ensino, pesquisa e
extensão em saúde realizadas nos Hospitais Universitários.

Parágrafo único. Os hospitais de que tratam os incisos III e IV do art. 11 desta Lei
deverão, como condição para a celebração de convênio com as universidades estaduais ou de
quaisquer outros instrumentos de parceria com o Estado, criar, na respectiva estrutura, a Diretoria
prevista no capta deste artigo.

Art. 14. As atribuições específicas, o funcionamento e a composição da Diretoria de
Promoção e Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde serão definidos em decreto do Poder
Executivo.

Art. 15. As instituições públicas de ensino superior estaduais vinculadas a hospitais
universitários contarão, no mínimo, com 2 (dois) membros representantes em cada uma das comissões
permanentes exigidas para a certificação como hospital de ensino pela legislação federal.

Seção V
Do Conselho de Administração dos Hospitais Universitários

Art. 16. Observada a legislação pertinente ao Sistema Único de Saúde — SUS, as
universidades estaduais participarão da gestão administrativa e financeira dos hospitais universitários
mencionados nos incisos 1 e II do art. 11 desta Lei, o que se dará por meio da representação em
Conselho de Administração de, no mínimo, 2 (dois) membros escolhidos dentre os que compõem a
Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e Pesquisa em Saúde do Hospital.

Parágrafo único. Por ocasião das pactuações dos hospitais a que se referem os incisos III
e 1V do art. 11 desta Lei, poderá ser assegurada às universidades estaduais a participação na gestão das
referidas unidades, nos termos do caput deste artigo.
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CAPÍTULO IV
DO INCENTIVO AO ENSINO, À PESQUISA E À INOVAÇÃO EM SAÚDE

Art. 17. Fica criado, no âmbito do Fundo de Inovação Tecnológica — FIT, nos termos da
Lei Complementar n.° 50, de 30 de dezembro de 2004, fonte/subfonte ao FIT destinada exclusivamente
ao fomento e incentivo a ações, projetos e programas de ensino, pesquisa e inovação em saúde.

Art. 18. Os recursos da fonte/subfonte do FIT a que se refere o art. 17 desta Lei serão
aplicados em ações voltadas ao incentivo do ensino, da pesquisa e da inovação tecnológica em saúde, a
serem desenvolvidas no âmbito das universidades estaduais do Ceará, isoladamente ou em parceria
com outras instituições de ensino superior credenciadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. As ações de que trata o capu! deste artigo poderão ser executadas em
parceria com institutos ou fundações sem fins lucrativos previamente credenciadas pelas universidades
nos termos de regulamento específico.

Art. 19. Constituem recursos da fonte/subfonte do FIT:
1— investimentos de pessoas jurídicas para o desenvolvimento de projetos;
II — doações por pessoas físicas ou jurídicas;
III — outras fontes.
Parágrafo único. Os investimentos a que se refere o inciso 1 deste artigo poderão ser

efetuados por meio de captação, sendo depositados no FIT a título de investimento em ensino, pesquisa
e inovação em saúde, facultada à empresa investidora a participação na execução dos projetos
financiados.

Art. 20. Decreto do Poder Executivo disporá sobre os objetivos específicos, as formas de
financiamento e a participação de empresas, os procedimentos e as demais regras aplicáveis à
utilização dos recursos integrantes da subfonte do FIT.

Art. 21. O Conselho Gestor do FIT — COGEFIT a que se refere o art. 3.° da Lei
Complementar n.° 50, de 2004, contará com a representação de 1 (um) membro de cada universidade
pública estadual.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os servidores e docentes das universidades públicas estaduais e os servidores da
Sesa envolvidos na realização de projetos de ensino, pesquisa e inovação em saúde financiados pelo
FIT poderão receber bolsas de pesquisa relativas à participação, nos termos pactuados em plano de
trabalho.

Parágrafo único. Não será pennitido o pagamento de bolsas, a qualquer título, a
servidores afastados, cedidos ou que já recebam bolsas para a realização de mestrado, doutorado ou
pós-doutorado.

Art. 23. A Lei Complementar n.° 50, de 2004, passa a vigorar com a alteração na redação
do inciso X do art. 4.° e com o acréscimo do inciso XI, neste último artigo, e do § 2.° ao art. 2°, nos
seguintes termos:

“Art. 2.°

§ 2.° Os recursos do FIT poderão ser aplicados ainda em projetos e ações voltadas ao
incentivo do ensino, da pesquisa e da inovação tecnológica em saúde, a serem
desenvolvidos no âmbito das universidades estaduais do Ceará, isoladamente ou em
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parceria com outras instituições de ensino superior credenciadas nos termos da legislação.

Art. 4.°

X — investimentos de pessoas jurídicas para o desenvolvimento das ações e dos projetos a
que se refere o § 2.° do art. 2.° desta Lei;
XI — outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. (NR)”
Art. 24. Todos os bens remanescentes utilizados para fins de execução das atividades

previstas nas ações e nos projetos de que trata o Capítulo IV desta Lei serão, ao final do projeto e na
aprovação da prestação de contas, revertidos para o patrimônio das universidades estaduais
participantes, nas proporções e condições pactuadas em plano de trabalho, por meio de termos de
doação, no qual se fará menção ao fmanciamento pelo FIT.

Art. 25. Todos os projetos e as ações financiados integral ou parcialmente com recursos do
FIT deverão conter, em todos os materiais de divulgação e relatórios, a menção ao financiamento
concedido.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

15 de março de 2022.

~ ~J\kx(~ ~l\~ ôs ~. —~f~ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

7 “~‘ ‘~- / - DEP FERNANDO SANTANA
l.° VICE-PRESIDENTE

t ‘ DEP. DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
%-c_- ~‘j~ DEP. ANTÔNIO GRANJA

1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIUIC4 AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº17.985, de 18 de março de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

MODIFICA O INCISO II DO ART. 3.º DA LEI Nº17.086, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Modifica o inciso II do art. 3.º da Lei n.º 17.086, de 25 de outubro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3.º ..............................................................................
...............................................................
II – Qualificação Profissional: atuação direcionada a ofertar para os jovens participantes cursos virtuais (por meio de rede municipal de computadores), 
ou presenciais (em parceria com entidades competentes) destinados ao desenvolvimento de competências relacionadas ao aprimoramento pessoal, 
contribuindo para o aprofundamento teórico e prático e para o desenvolvimento de técnicas de trabalho requeridas para o exercício profissional.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº280, de 18 de março de 2022.

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, O SISTEMA ESTADUAL DE INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO 
ACADÊMICA HOSPITALAR – SICAH/CE, E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº50, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO ACADÊMICA HOSPITALAR –
SICAH/CE

Art. 1.º Fica instituído, na estrutura do Poder Executivo, o Sistema Estadual de Integração e Cooperação Acadêmica Hospitalar – SICAH/CE, 
que tem por finalidade conjugar esforços, recursos e estratégias, no âmbito da rede de saúde da Secretaria da Saúde do Estado – Sesa,visando a incentivar 
e a aprimorar o ensino superior estadual e a pesquisa na área da saúde, bem como colaborar para a criação, a implementação e a manutenção de políticas 
públicas voltadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde, além da otimização da organização e do funcionamento dos serviços públicos de saúde.

§ 1.º Nos termos e para os fins desta Lei, ficam estabelecidas a integração e a cooperação acadêmica permanente da rede Sesa com a Fundação 
Universidade Estadual do Ceará – Funece, com a Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA e com a Fundação Universidade Regional do 
Cariri – Urca.

§ 2.º No que couber, a integração e a cooperação acadêmica a que se refere o § 1.º deste artigo deverão contribuir para a implementação e a 
operacionalização da Política de Expansão e Interiorização do Ensino Superior Público no Estado do Ceará, criada por meio do Decreto n.º 34.537, de 3 de 
fevereiro de 2022.

§ 3.º A integração e a cooperação acadêmica a serem pactuadas com as universidades e os institutos federais, assim como com universidades e 
faculdades privadas que ofertem cursos de graduação e pós-graduação na área da Saúde, serão realizadas por meio de credenciamento e formalizadas por 
convênio, nos termos desta Lei, de seu regulamento e da legislação federal aplicável.

Art. 2.º São princípios do SICAH/CE:
I – resguardo da universalidade do acesso aos bens e serviços de saúde;
II – promoção da dignidade da pessoa humana;
III – respeito à equidade na oferta e disponibilização dos bens e serviços de saúde;
IV – resguardo da integralidade das ações de saúde no âmbito da promoção da saúde, da prevenção de doenças, do tratamento e da reabilitação;
V – respeito à regionalização e hierarquização da Saúde;
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VI – respeito à autonomia universitária;
VII – estímulo ao ensino, à pesquisa e à extensão;
VIII – promoção da inclusão social;
IX – incentivo à participação popular.
Art. 3.º Constituem objetivos do SICAH/CE:
I – colaborar com a implementação e a operacionalização da Política de Expansão e Interiorização do Ensino Superior Público no Estado do Ceará, 

no âmbito da área da saúde;
II – facilitar e estimular o aprimoramento e a integração ensino-saúde por meio da regulamentação e do monitoramento da oferta de estágios, vagas 

para internato e residência na área da saúde;
III – fomentar a criação e manutenção de campos de prática para o ensino, a pesquisa e a incorporação tecnológica baseada em evidências na área 

da saúde;
IV – incentivar ações voltadas à promoção continuada da Qualificação da Gestão Hospitalar;
V – colaborar na criação de políticas públicas de saúde que viabilizem o aprimoramento da organização, do planejamento e da gestão, e otimização 

da oferta de bens e serviços de saúde;
VI – sistematizar e promover a compatibilização de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão em saúde relativos à implementação e 

operacionalização da integração ensino-saúde com as instituições de ensino superior públicas e privadas que ofertem cursos na área da saúde;
VII – incentivar a pesquisa por meio da viabilização de criação de grupos de pesquisa, oferta de cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu 

e demais atividades correlatas ao ensino e à pesquisa;
VIII – contribuir para criação e implementação de normas e procedimentos relativos à certificação de estabelecimentos de saúde como Hospital de 

Ensino;
IX – promover a participação democrática na gestão e nas políticas de investimento público voltados ao ensino e à pesquisa na área da saúde;
X – incentivar e coordenar as ações voltadas à formação de parcerias com entidades públicas e privadas com vistas ao financiamento de projetos de 

pesquisa e inovação na área da saúde.
CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO SICAH/CE
Art. 4.º Integram o SICAH/CE os seguintes órgãos e entidades:
I – órgãos/entidades natos:
a) Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa;
b) Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece;
c) Fundação Universidade Estadual do Estado do Ceará – Funece;
d) Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA;
e) Fundação Universidade Regional do Cariri – URCA;
f) Conselho Estadual de Saúde do Ceará – CESAU;
g) Conselho Estadual de Educação do Ceará – CEEC.
II – facultativamente, mediante credenciamento:instituições de ensino superior, públicas ou privadas, que ofertem cursos de graduação e pós-graduação 

na área da saúde;
Parágrafo único. Os critérios e procedimentos relativos ao credenciamento de que trata o inciso II deste artigo serão definidos em decreto do Poder 

Executivo.
Art. 5.º Sem prejuízo no disposto em legislação específica, compete:
I – à Sesa a coordenação geral do SICAH/CE e o exercício das funções normativas e fiscalizatórias;
II – à Secitece o exercício da função de natureza consultiva relativa ao planejamento e monitoramento das ações que envolvam o orçamento das 

universidades estaduais;
III – às universidades públicas estaduais a coordenação das Diretorias de Promoção e Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde no âmbito dos 

hospitais universitários e demais estabelecimentos de saúde certificados ou que visem à certificação como Hospital de Ensino, com os quais as universidades 
estaduais estejam conveniados, nos termos desta Lei;

IV – ao Conselho Estadual de Saúde – Cesau o exercício das funções consultivas e de avaliação das políticas e ações relativas à promoção da saúde;
V – ao Conselho Estadual de Educação – CEEC o exercício das funções consultivas e de avaliação das políticas e ações relativas à promoção do 

ensino e da pesquisa em saúde.
Parágrafo único. As instituições de ensino superior a que se refere o inciso II do art. 4.º desta Lei exercerão função de natureza colaborativa no âmbito 

da promoção e do incentivo ao ensino e à pesquisa em saúde, conforme acertado nos respectivos instrumentos pactuados.
Art. 6.º Para realização de suas finalidades e seus objetivos, o SICAH/CE será gerido por Comitê Gestor, que contará com a seguinte composição:
I - 01 (um) representante indicado pelo (a) Secretário (a) da Sesa, que atuará como presidente;
II – 01 (um) representante indicado pelo (a) Secretário (a) da Secitece na qualidade de membro;
III – 01 (um) representante indicado pelo (a) Reitor (a) da Uece na qualidade de membro;
IV – 01 (um) representante indicado pelo (a) Reitor (a) da Urca na qualidade de membro;
V – 01 (um) representante indicado pelo (a)  Reitor (a)  da UVA na qualidade de membro;
VI – 01 (um) representante indicado pelo Cesau/CE na qualidade de membro;
VII – 01 (um) representante indicado pelo CEEC/CE na qualidade de membro.
§ 1.º Os membros que comporão o Comitê Gestor do SICAH/CE deverão, obrigatoriamente, ser servidores públicos, com comprovada experiência 

ou formação acadêmica na área da saúde, devendo, à época da indicação, estarem lotados e em efetivo exercício nos respectivos órgãos de origem.
§ 2.º O mandato dos membros do Comitê Gestor do SICAH/CE será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.
§ 3.º Decreto do Poder Executivo disporá sobre a organização e o funcionamento do Comitê Gestor do SICAH/CE.
Art. 7.º No desempenho de suas competências, os órgãos e as entidades públicas integrantes do SICAH/CE poderão:
I – celebrar convênios, termos de descentralização orçamentária – TDCO, contratos, termos de parceria e instrumentos congêneres com vistas à 

captação e/ou transferência de recursos;
II – compartilhar sistemas de informações, respeitada a legislação aplicável, principalmente no tocante ao sigilo e à proteção de dados;
III – instituir comissões e grupos de trabalho voltados à execução de ações, projetos ou programas relativos às finalidades e aos objetivos do SICAH/CE.
Art. 8.º As ações e atividades realizadas no âmbito do SICAH/CE serão custeadas com recursos das seguintes fontes:
I – Tesouro Estadual;
II – Fundo de Inovação Tecnológica – FIT, nos termos da Lei Complementar n.º 50, de 30 de dezembro de 2004;
III – subvenções, auxílios, contribuições, doações e legados de qualquer fonte lícita;
IV – transferências voluntárias decorrentes de acordos, convênios, contratos ou instrumentos congêneres;
V – outras fontes.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÃO ACADÊMICA NO ÂMBITO DA REDE SESA

Seção I
Dos conceitos

Art. 9.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – Hospital Geral: estabelecimento hospitalar destinado à prestação de assistência à saúde na modalidade de internação em, pelo menos, 02 (duas) 

especialidades médicas básicas, quais sejam, clínica médica, pediatria, ginecologia ou obstetrícia e cirurgia geral;
II – Hospital de Base: hospital geral destinado a constituir-se em centro de coordenação e integração do serviço médico-hospitalar de uma área, devendo 

estar capacitado a prestar assistência especializada mais diferenciada a pacientes encaminhados de Hospitais Distritais, além da assistência médico-hospitalar;
III – Hospital Universitário: hospital geral com características e funções de Hospital de Base, pertencente à rede pública estadual de saúde, vinculado 

à universidade pública com oferta de cursos na área da saúde, a qual o utiliza como Centro de Formação Profissional;
IV – Hospital de Ensino – HE – estabelecimento de saúde, público ou pertencente à rede complementar do Sistema Único de Saúde – SUS, vinculado 

ou conveniado a uma universidade pública ou conveniado a uma instituição de ensino superior – IES privada, que sirva de campo para a prática de atividades 
de ensino na área da saúde e que seja certificado nos termos da Portaria Interministerial n.º 285, de 24 de março de 2015, ou legislação que a substitua;

V – Estágio curricular: procedimento didático-pedagógico que deve proporcionar ao estudante a participação em situações reais de vida e trabalho 
de seu meio, sendo realizado na comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e coordenação da 
instituição de ensino, colaborando no processo educativo;
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VI – Internato médico: processo específico de formação médica voltada à formação eminentemente prática nos últimos 2 (dois) anos dos cursos de 
graduação em medicina, regulamentado pelas diretrizes curriculares dos cursos de medicina;

VII – Residência médica: modalidade de ensino de pós-graduação destinada a médicos, sob a forma de curso de especialização, voltada para a 
educação em serviço, funcionando em instituições de saúde, sob orientação profissional;

VIII – Residência multiprofissional: modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, voltada para a educação em serviço e destinada a, no mínimo, 
3 (três) categorias profissionais que integram a área da saúde, excetuada a categoria médica;

IX – Residência profissional: modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, voltada para a educação em serviço e destinada 1 (uma) categoria 
profissional que integra a área da saúde, excetuada a categoria médica;

X – Educação permanente: proposta político pedagógica que coloca o cotidiano do trabalho ou da formação em constante análise, construindo-se 
espaços coletivos para a reflexão e avaliação de sentido dos atos produzidos no cotidiano, sendo o objeto de transformação o sujeito no processo de trabalho, 
orientado para melhoria da qualidade de atenção à saúde.

Seção II
Dos campos de prática, dos internatos e das residências na área da Saúde

Art. 10. Fica assegurada às universidades estaduais do Ceará a reserva de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total das vagas ofertadas para 
estágio curricular, internatos e residências nos estabelecimentos de saúde que integram a Rede Sesa.

§1.º Às universidades estaduais será assegurada a alocação integral da demanda de seus cursos de graduação e pós-graduação na área da saúde nos 
hospitais universitários.

§ 2.º Nos estabelecimentos de saúde da rede complementar, o convênio com as universidades estaduais condiciona-se ao atendimento do disposto 
no § 1.º deste artigo.

§ 3.º Os equipamentos e insumos necessários à realização das atividades curriculares de prática serão fornecidos pelos estabelecimentos de saúde 
que recepcionarem os discentes das universidades estaduais.

§ 4.º Os equipamentos e insumos necessários à realização das atividades curriculares de prática a serem utilizados por discentes de instituições de 
ensino superior privadas ou de universidades e institutos federais deverão ser custeadas por essas entidades, nos termos do convênio celebrado.

Seção III
Dos Hospitais Universitários e da Certificação como Hospital de Ensino

Art. 11. Nos termos desta Lei e observada a legislação federal aplicável, a cooperação e a integração acadêmica das universidades públicas estaduais 
dar-se-ão com os seguintes estabelecimentos de saúde integrantes da Rede Sesa:

I – Hospital Universitário da Uece: localizado no Campus Itaperi, no Município de Fortaleza, vinculado à Fundação Universidade Estadual do 
Ceará – Funece;

II – Hospital Universitário do Sertão Central – localizado no Município de Quixeramobim, vinculado à Fundação Universidade Estadual do Ceará 
– Funece;

III – Hospital São Lucas: Centro de Ensino e Pesquisa em Saúde – localizado no Município de Crateús, conveniado com a Fundação Universidade 
Estadual do Ceará – Funece;

IV – Hospital e Maternidade São Francisco de Assis – Centro de Ensino e Pesquisa em Saúde – localizado no Município do Crato, conveniado com 
a Fundação Universidade Regional do Cariri – URCA.

§ 1.º Para os fins desta Lei, a UVA contará com o apoio dos estabelecimentos previstos no caput deste artigo, em decorrência de sua integração no 
SICAH/CE.

§ 2.º Compete ao Comitê Gestor do SICAH/CE apresentar à Sesa proposta a ser encaminhada ao Ministério da Saúde e ao Ministério da Educação 
para fins de certificação dos Hospitais Universitários como Hospitais de Ensino.

§ 3.º O processo de certificação como hospital de ensino de estabelecimentos de saúde integrantes da rede complementar, que sejam conveniados 
com IES pública ou privada, deverá ser enviado à Sesa pela direção do hospital, fazendo constar parecer do Comitê Gestor do SICAH/CE.

§ 4.º Decreto do Poder Executivo poderá ampliar o rol de estabelecimentos a que se refere o caput deste artigo, observada a legislação aplicável.
Art. 12. Nos termos da legislação vigente, para fins de certificação como Hospital de Ensino – HE, deverão os hospitais que a pleitearem atender ao 

disposto na legislação federal pertinente à matéria.
§ 1.º Para fins de atendimentos do disposto no caput deste artigo, os hospitais vinculados ou conveniados com universidades ou faculdades que não 

tiverem a quantidade necessária de cursos na área de saúde poderão firmar parcerias entre si ou com Instituições de Ensino Superior –  IES, públicas ou 
privadas, credenciadas nos termos do inciso II do artigo 4.º desta Lei.

§ 2.º Consideram-se áreas prioritárias, para os fins de certificação como Hospital de Ensino, aquelas definidas em legislação federal específica.
Seção IV

Da Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde
Art. 13. Fica criada, no âmbito dos hospitais elencados nos incisos I e II do art. 11 desta Lei, a Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e à 

Pesquisa em Saúde, a qual será responsável pelo planejamento, pela gestão, coordenação e avaliação de todas as atividades de ensino, pesquisa e extensão 
em saúde realizadas nos Hospitais Universitários.

Parágrafo único. Os hospitais de que tratam os incisos III e IV do art. 11 desta Lei deverão, como condição para a celebração de convênio com as 
universidades estaduais ou de quaisquer outros instrumentos de parceria com o Estado, criar, na respectiva estrutura, a Diretoria prevista no caput deste artigo.

Art. 14. As atribuições específicas, o funcionamento e a composição da Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e à Pesquisa em Saúde serão 
definidos em decreto do Poder Executivo.

Art. 15. As instituições públicas de ensino superior estaduais vinculadas a hospitais universitários contarão, no mínimo, com 2 (dois) membros 
representantes em cada uma das comissões permanentes exigidas para a certificação como hospital de ensino pela legislação federal.

Seção V
Do Conselho de Administração dos Hospitais Universitários

Art. 16. Observada a legislação pertinente ao Sistema Único de Saúde – SUS, as universidades estaduais participarão da gestão administrativa e 
financeira dos hospitais universitários mencionados nos incisos I e II do art. 11 desta Lei, o que se dará por meio da representação em Conselho de Administração 
de, no mínimo, 2 (dois) membros escolhidos dentre os que compõem a Diretoria de Promoção e Incentivo ao Ensino e Pesquisa em Saúde do Hospital.

Parágrafo único. Por ocasião das pactuações dos hospitais a que se referem os incisos III e IV do art. 11 desta Lei, poderá ser assegurada às universidades 
estaduais a participação na gestão das referidas unidades, nos termos do caput deste artigo.

CAPÍTULO IV
DO INCENTIVO AO ENSINO, À PESQUISA E À INOVAÇÃO EM SAÚDE

Art. 17. Fica criado, no âmbito do Fundo de Inovação Tecnológica – FIT, nos termos da Lei Complementar n.º 50, de 30 de dezembro de 2004, fonte/
subfonte ao FIT destinada exclusivamente ao fomento e incentivo a ações, projetos e programas de ensino, pesquisa e inovação em saúde.

Art. 18. Os recursos da fonte/subfonte do FIT a que se refere o art. 17 desta Lei serão aplicados em ações voltadas ao incentivo do ensino, da 
pesquisa e da inovação tecnológica em saúde, a serem desenvolvidas no âmbito das universidades estaduais do Ceará, isoladamente ou em parceria com 
outras instituições de ensino superior credenciadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. As ações de que trata o caput deste artigo poderão ser executadas em parceria com institutos ou fundações sem fins lucrativos 
previamente credenciadas pelas universidades nos termos de regulamento específico.

Art. 19. Constituem recursos da fonte/subfonte do FIT:
I – investimentos de pessoas jurídicas para o desenvolvimento de projetos;
II – doações por pessoas físicas ou jurídicas;
III – outras fontes.
Parágrafo único. Os investimentos a que se refere o inciso I deste artigo poderão ser efetuados por meio de captação, sendo depositados no FIT 

a título de investimento em ensino, pesquisa e inovação em saúde, facultada à empresa investidora a participação na execução dos projetos financiados.
Art. 20. Decreto do Poder Executivo disporá sobre os objetivos específicos, as formas de financiamento e a participação de empresas, os procedimentos 

e as demais regras aplicáveis à utilização dos recursos integrantes da subfonte do FIT.
Art. 21. O Conselho Gestor do FIT – COGEFIT a que se refere o art. 3.º da Lei Complementar n.º 50, de 2004, contará com a representação de 1 

(um) membro de cada universidade pública estadual.
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os servidores e docentes das universidades públicas estaduais e os servidores da Sesa envolvidos na realização de projetos de ensino, 
pesquisa e inovação em saúde financiados pelo FIT poderão receber bolsas de pesquisa relativas à participação, nos termos pactuados em plano de trabalho.

Parágrafo único. Não será permitido o pagamento de bolsas, a qualquer título, a servidores afastados, cedidos ou que já recebam bolsas para a 
realização de mestrado, doutorado ou pós-doutorado.

Art. 23. A Lei Complementar n.º 50, de 2004, passa a vigorar com a alteração na redação do inciso X do art. 4.º e com o acréscimo do inciso XI, 
neste último artigo, e do § 2.º ao art. 2.º, nos seguintes termos:

“Art. 2.º …..............................................................................................
................................................................................
§ 2.º Os recursos do FIT poderão ser aplicados ainda em projetos e ações voltadas ao incentivo do ensino, da pesquisa e da inovação tecnológica 
em saúde, a serem desenvolvidos no âmbito das universidades estaduais do Ceará, isoladamente ou em parceria com outras instituições de ensino 
superior credenciadas nos termos da legislação.
.........................................................................................................................
Art. 4.º. …..................................
.........................................................................................
X – investimentos de pessoas jurídicas para o desenvolvimento das ações e dos projetos a que se refere o § 2.º do art. 2.º desta Lei;
XI – outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. (NR)”
Art. 24. Todos os bens remanescentes utilizados para fins de execução das atividades previstas nas ações e nos projetos de que trata o Capítulo IV desta 

Lei serão, ao final do projeto e na aprovação da prestação de contas, revertidos para o patrimônio das universidades estaduais participantes, nas proporções 
e condições pactuadas em plano de trabalho, por meio de termos de doação, no qual se fará menção ao financiamento pelo FIT.

Art. 25. Todos os projetos e as ações financiados integral ou parcialmente com recursos do FIT deverão conter, em todos os materiais de divulgação 
e relatórios, a menção ao financiamento concedido.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  18 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.276, de 28 de setembro de 2021.

INSTITUI O REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO CENTRO-
NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais e constitucionais, em especial as previstas no art. 17 da Lei 
Complementar nº 247, de 18 de junho de 2021, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno Provisório da Microrregião de Água e Esgoto do Centro-Norte – MRAE-2, Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicado por incorreção.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.276, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
REGIMENTO INTERNO PROVISÓRIO DA MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO CENTRO-NORTE

TÍTULO I
DA MICRORREGIÃO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA JURÍDICA, DA SEDE E DO FORO

Art. 1º A Microrregião de Água e Esgoto do Centro-Norte – MRAE-2, autarquia interfederativa instituída pela Lei Complementar nº 247, de 18 de 
junho de 2021, tem prazo de duração indeterminado.

Parágrafo único. Para os fins do art. 15 da Lei federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, a MRAE-2 se equipara à unidade regional de saneamento básico.
Art. 2º A MRAE-2 tem sede no Município de Fortaleza, Estado do Ceará.
Parágrafo único. O Colegiado Microrregional, mediante deliberação de 3/5 (três quintos) do total de votos, poderá alterar a sede.
Art. 3º O foro para dirimir conflitos derivados de atos e contratos produzidos pela MRAE-2 ou por seus órgãos será o Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará, salvo os conflitos entre Municípios conveniados e a MRAE-2, cujo foro, no que couber, é o previsto no artigo 102, inciso I, alínea “f” da 
Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 4º A MRAE-2 tem por finalidade a integração da organização, do planejamento e da execução das funções e serviços públicos de abastecimento 
de água, de esgotamento sanitário e de manejo de águas pluviais urbanas.

§ 1º No exercício das funções públicas de interesse comum mencionadas no caput deste artigo, a MRAE-2 deve assegurar:
I - a manutenção e a instituição de mecanismos que garantam o atendimento da população dos Municípios com menores indicadores de renda;
II - o cumprimento das metas de universalização previstas na legislação federal; e
III – política de subsídios mediante a manutenção de tarifa uniforme para todos os Municípios que atualmente a praticam.
§ 2º A prestação de serviços públicos de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de manejo de águas pluviais urbanas deve observar plano 

regional elaborado para o conjunto de municípios atendidos.
TÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO
CAPÍTULO I

DOS ENTES FEDERADOS COMPONENTES
Art. 5º São entes federados componentes da MRAE-2:
I – o Estado do Ceará;
II – os Municípios a ela integrados, nos termos do Anexo III, da Lei Complementar nº 247, de 18 de junho de 2021;
III – os Municípios conveniados.
Parágrafo único. A integração, exclusão ou a retirada de Município integrado à MRAE-2 é compulsória ipso facto de lei complementar estadual, não 

dependendo de condição, de aquiescência ou de qualquer outra formalidade.
CAPÍTULO II

DOS MUNICÍPIOS INTEGRADOS
Art. 6º Estão integrados à MRAE-2 os Municípios do Anexo III da Lei Complementar nº 247, de 18 de junho de 2021, os quais se encontram 

elencados no Anexo A deste Regimento Interno.
Parágrafo único. Integrarão a MRAE-2 os Municípios originados da incorporação, da fusão ou do desmembramento dos Municípios mencionados 

no caput.
CAPÍTULO III

DOS MUNICÍPIOS CONVENIADOS
Art. 7º Poderão compor a MRAE-2, mediante convênio de cooperação entre entes federados, Municípios localizados em Estados limítrofes, os quais 

terão prerrogativas equivalentes à dos Municípios integrados à MRAE-2.
§ 1º Para a sua eficácia, o convênio de cooperação entre entes federados previsto no caput deve ser subscrito, além da MRAE-2 e do Município 

beneficiado, também pelo Estado em cujo território se situe o Município.
§ 2º Os votos reconhecidos ao Município conveniado serão subtraídos do número de votos detido pelo Estado.
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